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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR RENATO CARIELLO

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0025 – VIVA IDOSO

	TÍTULO DA AÇÃO
	 CASA DO IDOSO

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DA CASA DO IDOSO

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	 DIREITOS DA CIDADANIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA AO IDOSO

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	01
	
	R$ 2.000.000,00


[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5334 - REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DE AREIA NA PRAIA DE PIRATININGA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 30.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 2.000.000,00



Sala das Sessões, 13 de junho de 2024.

Renato cariello
VEREADOR

JUSTIFICATIVA: O projeto de criação da Casa do Idoso visa atender às necessidades específicas da população idosa do município, reconhecendo a importância de proporcionar um ambiente dedicado ao bem-estar físico, emocional e social dessa parcela da comunidade. 
A criação da Casa do Idoso busca não apenas oferecer serviços básicos de saúde, mas também promover a integração social, combater o isolamento e proporcionar atividades enriquecedoras. A colaboração com instituições de ensino, entidades sociais e profissionais de saúde fortalece a implementação efetiva dessas iniciativas, enquanto a diversificação das fontes de recursos, incluindo parcerias com o setor privado e organizações não governamentais, assegura a sustentabilidade e o alcance mais amplo dos objetivos propostos. 
O Poder Executivo contribuirá para a eficácia e continuidade das atividades da Casa do Idoso, consolidando assim o compromisso municipal com o cuidado e a qualidade de vida da população idosa.
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